
 
 

 
 
Memorando: 034/2022 - CIT 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado/RN 
Assunto: Aquisição e instalação de porta automática 
 

 
INFORMAÇÃO Nº 002/2022 - CIT 

 
 

A Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte solicita autorização para a aquisição e 

instalação de porta automática, a ser instalada na entrada principal deste Tribunal de Contas, 

conforme documentação em anexo. 

Neste setor, foram acostados ao memorando os seguintes documentos: 

(1) Memorando; 

(2) Pedido de cotações; 

(3) Cotações; 

(4) Quadro; 

(5) Certidões. 

Diante do exposto, segue à Diretoria de Administração Geral - DAG para prosseguimento 

necessário a fim de atendimento da demanda. 

 
 

 
Natal, 29 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Simone Rodrigues Morais 
Mat. 9.856-6 

Coordenadora CIT / TCE 
 

Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte - CIT 
 



 
 

  Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte 
 

 
PEDIDO DE COTAÇÃO Nº 05/2022 – CIT-TCE 

 
 

1. Solicitamos apresentar proposta para a aquisição e instalação de porta 

automática, conforme especificações abaixo:  

2. Especificação técnica do equipamento 

- Controlador com microprocessador 32 bits e display de funções; 

- Motor 65 w com enconder ótico acoplado; 

- Fonte retificada; 

- Correia dentada com alma de aço; 

- Carros de deslizamento com roldanas injetadas; 

- Trilho em alumínio anodizado; 

- Sensor de movimento 24ghz; 

- Sensor de segurança infravermelho; 

- Velocidade máxima 1,0m/s. 

 

Importa a presente proposta em R$. (               por extenso                  )  

 

3. A empresa deverá cotar somente produto (s) e serviço (s) que atenda (m) 

integralmente às características mínimas solicitadas; 

4. A proposta deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e 

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes e demais 

custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição, conforme quadro acima. 

5. Importa a presente proposta em R$ 00,00 (valor por extenso). 

6. Na elaboração de sua proposta comercial o fornecedor deverá especificar, 

em relação ao serviço/material:  

a) Valor unitário e valor total 

b) O prazo de entrega 

c) O prazo de garantia 



d) Enviar proposta em papel timbrado e assinado pelo representante da 

empresa 

e) Acusar recebimento da proposta 

7. Quaisquer outras informações, através do fone: (84) 3642-7365 ou no 

endereço da Sede do Tribunal Av. Getúlio Vargas, 690 - Petrópolis - Natal/RN. 

8. E-mail: tcectm@gmail.com 

 

                                                                                                     Natal, agosto de 2022. 
 
 

Atenciosamente, 
Simone Rodrigues de Morais 
 Coordenadora - Mat. 9.856-6 



 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

AQUISIÇÃO DE PORTA DESLIZANTE AUTOMÁTICA 
 
 

1 OBJETO 

 

A presente dispensa de licitação tem por objeto a aquisição, incluindo serviços de instalação, 

de 01 (uma) PORTA DESLIZANTE AUTOMÁTICA, a ser entregue e instalada, no Edifício Sede do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN, em Natal/RN, de acordo com as 

especificações e demais condições gerais para fornecimento constantes neste Termo de Referência. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

 

A porta automática existente está inoperante, pois esse tipo de equipamento deixou de ser 

fabricado e seus componentes têm apresentado muitos defeitos, não sendo possível 

reparar/substituir algumas peças eletrônicas e motor. 

A aquisição e instalação do novo equipamento visam propiciar maior nível de segurança e 

acessibilidade ao Edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE, sem 

comprometer o acesso das pessoas e assegurando condições de trabalho adequadas para os 

servidores, bem como aos jurisdicionados e ao público que se deslocará nas dependências do 

TCE/RN. 

 

3 CONTRATAÇÃO 

 

A contratação dar-se-á mediante processo de dispensa de licitação. 

 

4 CONTRATANTE 

 

O Tribunal de Contas do Estado/RN é o órgão contratante da aquisição do equipamento 

especificado no item 1 deste Termo de Referência. 

Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte – CIT 
 



A contratação dar-se-á de acordo com as disposições contidas neste Termo de Referência. 

 

5 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

 

- Controlador com microprocessador 32 bits e display de funções; 

- Motor 65 w com enconder ótico acoplado; 

- Fonte retificada; 

- Correia dentada com alma de aço; 

- Carros de deslizamento com roldanas injetadas; 

- Trilho em alumínio anodizado; 

- Sensor de movimento 24ghz; 

- Sensor de segurança infravermelho; 

- Velocidade máxima 1,0m/s. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os materiais 

sejam entregues nas dependências do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, tais 

como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, seguros, fretes de entrega, etc;  

6.2. Entregar o material solicitado no prazo máximo definido neste termo de referência, a 

partir da data de recebimento da nota de empenho;  

6.3. Fornecer o material conforme especificação de marca, modelo e preço apresentados na 

sua proposta de preços;  

6.4. Entregar o material solicitado no Edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Norte – TCE/RN, em Natal/RN, na Av. Getúlio Vargas, 690, Petrópolis, natal/RN;  

6.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela fiscalização do TCE/RN;  

6.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

6.7. Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao 

material entregue, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária 

por tal pagamento;  



6.8. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 

assinado pela Administração;  

6.9. Comunicar à Administração qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados;  

6.10. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas no Termo de Referência;  

6.11. Realizar a manutenção corretiva durante o período de garantia, que será no mínimo de 

12 meses;  

6.12. Realizar a manutenção corretiva que inclui a substituição de peças ou componentes do 

produto fornecido, nos casos comprovados de defeito de fabricação. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação 

exigidos na contratação;  

7.2. Verificar se os equipamentos entregues correspondem aos apresentados na proposta da 

CONTRATADA;  

7.3. Propiciar condições de instalação, deixando a área livre para instalação da porta 

deslizante automática;  

7.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

 

8 PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

 

A contratada fará a entrega do equipamento no local indicado, de acordo com o item 6.4. 

desse termo de Referência, conforme as especificações contidas no orçamento, no prazo de 30 (dez) 

dias, contado a partir da data da emissão da nota de empenho, podendo ser prorrogado por mais 30 

dias mediante justificativa, devendo realizar a instalação, os testes necessários de operação e 

fornecer instruções completas, de modo a assegurar o seu perfeito funcionamento. 

As despesas de transporte dos equipamentos correrão exclusivamente por conta da 

contratada. 

 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 



9.1. Ocorrendo inadimplemento na execução total ou parcial do que foi acordado, a empresa 

vencedora da dispensa de licitação ficará sujeita a penalidades, com garantia prévia de defesa em 

regular processo administrativo, a ser conduzido pelo órgão de Administração, salvo justificativas 

expressas aceitas, a saber:  

a) advertência;  

b) multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do empenho, na hipótese de não 

apresentar as certidões originais exigidas;  

c) multa de 6% (seis por cento), sobre o valor total, na hipótese de não retirar a nota de 

empenho/ordem de fornecimento e de execução do serviço no prazo determinado;  

d) multa de 7% (sete por cento), sobre o valor total contratado, por cada ocorrência de 

inexecução parcial da contratação;  

e) multa de 8% (oito por cento), sobre o valor total contratado, por ocorrência de inexecução 

total da contratação;  

f) multa de 0,10% (dez décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado, por atraso no 

fornecimento e/ou na execução dos serviços de instalação. Ultrapassando 10 (dez) dias do prazo final 

para fornecimento e/ou execução dos serviços, será considerada recusa no fornecimento/prestação 

do serviço, o que poderá dar causa ao cancelamento do empenho e aplicação de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço não realizado, como medida disciplinadora do 

processo de dispensa de licitação, cujo não pagamento poderá ensejar cobrança judicial e 

impedimento para contratar com a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

 

10 GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

 

A contratada deverá assegurar, durante o período de 12 (doze) meses, a garantia de todo o 

equipamento fornecido. Se durante o período de garantia ocorrer defeitos no equipamento, sejam 

estes imputáveis ao fabricante, a contratada se obriga a remover, substituir, transportar, devolver e 

testar, sem ônus para a contratante, no todo ou em parte, esses equipamentos defeituosos ou os que 

apresentarem sinais de envelhecimento prematuro. Na ocorrência de defeitos, será interrompida a 

contagem do tempo de garantia do equipamento defeituoso, devendo ser reiniciada a partir do 

momento em que as devidas trocas forem efetuadas. 

 

11 DO PAGAMENTO 



 

O pagamento relativo ao fornecimento das portas deslizantes será efetuado em consequência 

da entrega e conclusão da instalação, em sua totalidade e será realizado pela TCE/RN, após o aceite 

da Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte, CIT/TCE, e a efetiva apresentação da Nota Fiscal e o 

ateste da mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do ateste. 

O TCE/RN reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o equipamento 

fornecido não estiver de acordo com a especificação apresentada. 

 
 
                Hild Fernando de Medeiros 
                                    Arquiteto 
                                  Mat. 9.960-0 
 
 
 
                                                                                              Simone Rodrigues de Morais 
                                                                                                                       Coordenadora do STM/TC 
                                                                                                                                    Mat. 9.856-6 
 
 

 
Natal, Agosto de 2022. 

 











 
 

 
PESQUISA DE PREÇOS 

 
 CIT – Coordenação de Infraestrutura e transporte 

PESQUISA N° 08/2022                                                  Data: 29/08/2022 

ASSUNTO: PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PORTA 
AUTOMÁTICA 

FORNECEDORES PESQUISADOS 

 
FORNECEDOR 1 :   
UNITYTEC PORTAS AUTOMÁTICAS - CNPJ: 35.521.182/0001-20 
Av. Almirante Alexandrino de Alencar, 692, Alecrin – Natal/RN – CEP: 59.031-350 
Contatos: (84) 99889-3606 - E-mail: contato.adm.unitytec@outlook.com.br 
 
FORNECEDOR 2 :   
VENEZA PORTAS AUTOMÁTICAS - CNPJ: 26.996.179/0001-72 
Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 3003, Rosarinho – Recife/PE - CEP: 50.041-080 
Contatos: (841) 99711-2351 - E-mail: veneza@venezaportas.com.br 
 

Item Descrição dos produtos Quant 

 

Fornecedor 1 
Preço R$ 

Fornecedor 2 
Preço R$ 

 

 

1 

- Controlador com 
microprocessador 32 bits e display 
de funções; 
- Motor 65 w com enconder ótico 
acoplado; 
- Fonte retificada; 
- Correia dentada com alma de 
aço; 
- Carros de deslizamento com 
roldanas injetadas; 
- Trilho em alumínio anodizado; 
- Sensor de movimento 24ghz; 
- Sensor de segurança 
infravermelho; 
- Velocidade máxima 1,0m/s.   

1 R$ 15.556,88 R$ 9.967,00  

TOTAL R$ 15.556,88 R$ 9.967,00  

Com fundamento na parte final do parágrafo 1º do Art. 16 da resolução nº 004/2013-TCE, foi 
considerada a empresa VENEZA PORTAS AUTOMÁTICAS, que ofereceu a proposta mais vantajosa 
no valor de R$ 9.967,00 (Nove mil, novecentos e sessenta e sete reais). 

 

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA VISTO 
NOME: Hild Fernando de Medeiros NOME: Simone Rodrigues 
CARGO: Arquitetol/STM CARGO: Coordenadora CIT/STM-TCE  

 

Setor Técnico de Manutenção – STM 












